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RESUMO 

 

EZEQUIEL, Caroline Dal Poz. Negócio jurídico processual. 2017. 213 f. Dissertação 

(Mestrado) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

Esta dissertação trata do negócio jurídico processual e tem por objeto a análise do regime 

jurídico a que o instituto se submete e dos limites que se apresentam ao poder de disposição 

das partes no processo judicial. O negócio jurídico processual passou a ser disciplinado pelo 

artigo 190 do Código de Processo Civil promulgado em 2015, o que tornou oportuna a 

investigação empreendida. Inicialmente analisa-se a teoria do fato jurídico, aplicando-a ao 

processo, com o objetivo de desenvolver o conceito de negócio jurídico processual. Em 

seguida, trata-se de forma breve da história legislativa do negócio jurídico processual no 

Brasil, com o objetivo de obter subsídios para a análise do regramento aplicável ao instituto 

analisado. Após, dedica-se à análise dos negócios jurídicos processuais dispostos no Código de 

Processo Civil com vistas à fixação das bases para o estabelecimento de uma teoria geral do 

negócio jurídico processual. Além disso, identificam-se atos jurídicos que possuem apenas 

aparência de negócio jurídico processual, configurando-se, na verdade, outros institutos. Por 

fim, investigam-se os caracteres de existência, validade e eficácia do negócio jurídico 

processual típico e atípico. Analisam-se também ao longo de toda a dissertação aspectos 

práticos da aplicação do instituto. 

 

 

 

 

Palavras-chave: processo civil, atos processuais, negócio jurídico processual, convenção 

processual, calendário processual. 



ABSTRACT 

 

EZEQUIEL, Caroline Dal Poz. Contract procedure. 2017. 213 f. Dissertation (Master) - Law 

School, University of São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

This dissertation discusses the contract procedure and aims to analyze the legal regime to 

which this institute is subjected and the limits that are presented to the power of disposition of 

parties in the judicial process. The contract procedure is regulated by Article 190 of the 

Brazilian Code of Civil Procedure, promulgated in 2015, which made this study timely useful. 

Initially, the theory of the legal fact is analyzed, along with its application to the scope of the 

process, with the objective of developing the concept of contract procedure. Then, there is an 

overview of the legislative history of the contract procedure in Brazil, with the aim of 

subsidizing the analysis of the applicable rule to the analyzed institute. Afterwards, this 

dissertation is devoted to the examination of how the contract procedure is established in the 

Brazilian Code of Civil Procedure with a view to understanding the bases for the 

establishment of a general theory of the contract procedure. In addition, we studied legal acts 

that have the appearance of the contract procedure, while in fact they configure other 

institutes. Finally, we investigate the characteristics of existence, validity and effectiveness of 

typical and unusual kinds of contract procedure. Practical aspects of the application of the 

institute are also discussed throughout the dissertation. 

 

 

 

 

Keywords: civil procedure, procedural acts, contract procedure, procedural convention, 

procedural calendar. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Código de Processo Civil de 2015 (Lei n. 13.105/2015) foi redigido com 

o objetivo precípuo de tornar mais célere o processo, diante do aumento vertiginoso 

de demandas propostas perante o Judiciário. Trata-se, contudo, de fenômeno que atinge 

praticamente todos os ordenamentos jurídicos comumente estudados e compromete a 

efetividade da prestação jurisdicional e o acesso à justiça. Além disso, pretendeu-se tornar o 

processo mais próximo à realidade dos jurisdicionados, simplificando-o, eliminando-se 

formalismos excessivos e promovendo-se maior participação das partes no resultado final do 

processo. 

Certamente com vistas a contribuir com os referidos objetivos foi inserido no texto 

do projeto de lei que deu origem ao novo Código, durante sua tramitação na Câmara dos 

Deputados, artigo que dispõe sobre a possibilidade de que regras processuais sejam 

estabelecidas ou modificadas pelas partes, desde que atendidos certos requisitos. Trata-se do 

que a doutrina vem denominando negócio jurídico processual, disposto no artigo 190 do 

novo diploma processual e objeto de diversos estudos atuais que pretendem não apenas 

estabelecer diretrizes para a sua interpretação, mas compreendê-lo, já que sua utilização é 

novidade para a maioria dos operadores do direito. 

Na realidade, contudo, a possibilidade de as partes modificarem o procedimento e 

disporem sobre situações processuais não é tão nova assim. O Código de Processo Civil de 

1973 já permitia, entre outras hipóteses, que as partes convencionassem sobre competência, 

suspensão do processo, adiamento de audiência e distribuição do ônus da prova. Além disso, 

o artigo 158 do referido diploma dispunha que os atos das partes consistentes em declarações 

unilaterais ou bilaterais de vontade produziriam imediatamente a constituição, a modificação 

ou a extinção de direitos processuais. E, voltando-se ainda mais na história do Processo Civil 

brasileiro encontram-se normas que autorizavam a adequação do procedimento ou a 

disposição de situações jurídicas processuais desde a época das Ordenações do Reino. 

Na prática, contudo, as partes não vêm exercendo a autonomia privada que a lei de 

certa forma sempre lhes garantiu. A margem relativamente pequena de disponibilidade 

conferida às partes do processo judicial estatal fez com que elas não se sentissem motivadas a 
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inovar, havendo também certa dúvida sobre se as normas negociadas seriam aceitas e 

surtiriam efeito perante o juiz
1
.  

E não foram somente os tribunais que deixaram de lado a aplicação dos atos de 

disposição processual das partes. A doutrina também pouco falou a respeito do tema nas 

últimas décadas, o que somente mudou recentemente, principalmente após o início da 

tramitação do Projeto que deu origem ao Código de Processo Civil de 2015. LEONARDO 

GRECO explica que “a concepção publicística do processo relegou a segundo plano a reflexão 

acadêmica sobre os limites da autonomia da vontade das partes a respeito da multiplicidade 

de questões que podem ser suscitadas no processo”
2
.  

Desde a afirmação da sua autonomia científica, o Direito Processual vem passando 

por um processo de publicização, no sentido de abandono da ideia de que seu escopo é 

apenas tutelar direitos subjetivos, com o conceito de “lide” em seu polo central. Se no século 

XIX, quando o processo passou a ser estudado como disciplina autônoma, predominava a 

ideia de que a jurisdição estava a serviço dos direitos dos cidadãos, durante o século XX 

sobreveio a ideia de que por meio da atividade jurisdicional se realiza uma série de interesses 

públicos, constituindo-se como verdadeiro exercício do poder estatal. De acordo com a 

posição publicística, o Direito Processual não apenas seria um ramo do Direito Público, como 

deveria priorizar a realização de princípios e valores relativos à ordem pública, acima da 

solução do litígio apresentado pelas partes com interesses antagônicos
3
.  

Dessa forma, os sistemas processuais passaram a se estruturar não mais sob a 

perspectiva das partes, mas do juiz, visto como representante do Estado e principal ator do 

processo. Sob tal perspectiva, o interesse público à paz e à justiça social sempre se sobrepôs a 

qualquer interesse particular
4
.  

O prevalecente publicismo processual fez com que a maior parte da doutrina 

brasileira negasse a existência do negócio jurídico processual, justamente por negar também 

a existência de autonomia privada no processo. A lei permitiria apenas a alteração de certos 

                                                           
1
 Cf. YARSHELL, Flávio Luiz, Convenção das partes em matéria processual no Novo CPC, Revista do 

Advogado, v. 35, n. 126, p. 89-94, maio/2015. 
2
 Os atos de disposição processual – primeiras reflexões. Revista Eletrônica de Direito Processual, Rio de 

Janeiro, 1 ed., p. 7-28, out-dez/2007. 
3
 Cf. DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo, 15 ed. São Paulo: Malheiros, 2013, 

p. 59. 
4
 Cf. GRECO, Leonardo. Publicismo e privatismo no processo civil, Revista de Processo, São Paulo, v. 164, p. 

29-56, out/2008. 
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comandos jurídicos, mas os efeitos dos atos processuais seriam sempre os decorrentes da lei e 

não resultantes da vontade das partes
5
.  

Nos últimos anos, contudo, tornou-se praticamente pacífica a percepção de que é 

necessária a flexibilização do procedimento para atender às peculiaridades de cada caso 

concreto e produzir resultados mais eficazes. Por esse motivo, a doutrina voltou a dar maior 

importância à função do processo de tutela dos interesses dos jurisdicionados, defendendo a 

possibilidade de que as partes também concorram com a sua vontade para a definição da 

marcha do processo
6
. 

A ciência processual é relativamente jovem quando comparada aos demais ramos do 

Direito, e, ainda que convivam as várias funções da jurisdição, ora tem prevalecido o aspecto 

privado da solução de conflitos interindividuais, ora o aspecto público de instrumento de 

realização do poder estatal, para que a paz social seja garantida
7
. Assim, é mesmo difícil 

estabelecer um equilíbrio entre os interesses privados das partes e os interesses públicos 

inerentes ao exercício da jurisdição, considerando-se que o negócio jurídico processual 

pressupõe o fomento da autonomia privada.  

Tal dilema também não tem sido ignorado pela doutrina. LOÏC CADIET insere o 

debate acerca do negócio jurídico processual no contexto contemporâneo do que chama de 

“contratualização das relações sociais” e do declínio do centralismo do Estado na produção 

de normas. De acordo com o referido autor, a emergência de uma ordem jurídica negociada 

entre os atores sociais, ao lado da já existente ordem jurídica estatal imposta, é um fenômeno 

pós-moderno e que no campo do processo surge como uma resposta à crise por que passa o 

judiciário
8
. 

O momento atualmente vivido é de mudanças no Direito Processual Civil: o desejo 

de buscar alternativas que contribuíssem para a aceleração do trâmite processual, aliado ao 

objetivo de tornar o processo mais participativo fez com o negócio jurídico processual 

passasse a ser disposto em diversos ordenamentos jurídicos ao redor do mundo, tornando-se 

                                                           
5
 Cf. DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6 ed. São Paulo: 

Malheiros, 2009, p. 484. 
6
 Cf. GRECO, Leonardo. Publicismo e privatismo no processo civil... op. cit. 

7
 Cf. CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; DINAMARCO, Cândido Rangel; GRINOVER, Ada Pellegrini. 

Teoria Geral do Processo, 30 ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 60. 
8
 Les conventions relatives au procès en droit français sur la contractualisation du règlement des litiges, Revista 

de Processo, São Paulo, v. 160, p. 61, jun/2008. 
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questão importante e atual. Exatamente por isso, a presente dissertação tem como objetivo 

analisar os principais aspectos jurídicos relacionados ao negócio jurídico processual. 

Para tanto, inicia-se no primeiro capítulo uma sucinta descrição sobre a teoria do 

fato jurídico processual, cuja compreensão é indispensável para o estudo do negócio jurídico. 

Após, desenvolve-se o conceito de negócio jurídico processual, a partir do qual as demais 

reflexões objeto da dissertação se estabelecem. Ainda no primeiro capítulo, apresenta-se a 

classificação dos negócios jurídicos processuais, para melhor compreensão dos diversos 

critérios que podem determinar as normas a eles aplicáveis. 

O segundo capítulo trata de forma breve a história legislativa do negócio jurídico 

processual no Brasil, analisando-se como a legislação processual pretérita disciplinava o 

tema. A análise se inicia nas Ordenações Filipinas e termina no Código de Processo Civil de 

2015. Seu objetivo é fornecer subsídios para explorar-se, em seguida, o regramento disposto 

no Código vigente acerca do tema.  

O terceiro capítulo é dedicado à investigação dos negócios jurídicos processuais 

dispostos no Código de Processo Civil de 2015. Tal atividade tem por objetivo não apenas a 

definição da natureza jurídica e do regramento a que se submete cada um dos negócios 

tipificados, mas também o estabelecimento das bases de uma teoria geral do negócio jurídico 

processual. Ao mesmo tempo, procura-se identificar os atos das partes que possuem apenas 

aparência de negócio jurídico processual, configurando-se na verdade outros institutos.  

Por fim, no quarto capítulo busca-se traçar um panorama geral dos caracteres de que 

necessita o negócio jurídico processual para existir, valer e ser eficaz, em raciocínio aplicável 

tanto aos negócios típicos quanto aos atípicos.  
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CONCLUSÃO 

 

O objetivo deste estudo foi analisar os principais aspectos jurídicos relacionados ao 

negócio jurídico processual, tanto para estabelecer diretrizes para a sua interpretação, quanto 

para indicar limites ao poder de disposição das partes no processo. Apesar de o instituto em si 

não corresponder a novidade no ordenamento jurídico brasileiro, a inédita autorização 

expressa do Código de Processo Civil de 2015 para que as partes modifiquem o 

procedimento e convencionem sobre seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais 

motivou tal análise. 

Inicialmente, estabeleceu-se que negócio jurídico processual é todo fato jurídico 

consistente em declaração de vontade a que o ordenamento jurídico atribua efeitos 

processuais designados pelas partes como queridos, os quais deverão se submeter aos limites 

previstos pelo ordenamento jurídico. Além disso, é necessário que a declaração de vontade 

das partes tenha por objeto matéria processual e produza efeitos no processo para que se 

esteja diante de negócio jurídico processual. É possível também classificar os negócios 

processuais em (a) típicos e atípicos, (b) unilaterais, bilaterais e plurilaterais, (c) prévios e 

incidentais, (d) onerosos e gratuitos, e (e) solenes e não solenes. 

A apreciação do histórico do negócio jurídico processual na legislação pátria 

demonstrou, por um lado, que desde a época em que vigiam as Ordenações do Reino já 

existiam negócios típicos dispostos na lei, como a convenção de arbitragem e a eleição de 

foro. Por outro lado, revelou também que o Código de Processo Civil de 1973 foi o primeiro 

a apresentar a possibilidade de celebração de negócios atípicos, por meio de seu artigo 158. 

Contudo, na prática, a existência desse inovador dispositivo não teve repercussão 

considerável até o advento do Código de Processo Civil de 2015, que tornou mais clara a 

possibilidade de celebração de negócios atípicos.  

Por meio da análise dos negócios processuais típicos dispostos no Código 

de Processo Civil de 2015 foi possível verificar que permaneceram regulados na lei a eleição 

de foro, a inversão convencional do ônus da prova, a suspensão convencional do processo, 

a modificação convencional e a renúncia a prazo, a desistência do prosseguimento 

do processo, a desistência do recurso, a renúncia ao direito de recorrer, o adiamento 

da audiência, a divisão do tempo no debate oral da audiência, a convenção de arbitragem, 
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a sucessão voluntário do alienante da coisa litigiosa, a liquidação de sentença por 

arbitramento convencional, o acordo para restauração de autos, o pacto de impenhorabilidade 

e o acordo sobre a administração de universalidade penhorada. Além disso, tornou-se 

possível a escolha consensual de perito, conciliador ou mediador. 

Foi possível verificar também que o Código de Processo Civil de 2015 apresentou 

duas grandes novidades no que diz respeito aos negócios jurídicos processuais. A primeira 

delas é o saneamento compartilhado do processo, instituto que permite que as partes 

participem mais ativamente do saneamento e da organização do processo, por meio da 

apresentação ao juiz de acordo delimitando as questões de fato e de direito sobre as quais 

recairá a atividade probatória e as questões de direito relevantes para a decisão do mérito. 

Além disso, caso o processo envolva questão de fato ou de direito complexa, é possível 

também que o saneamento seja feito em cooperação por partes e juiz, em audiência designada 

especificamente para esse fim. 

A segunda grande novidade introduzida pelo Código de 2015 é o calendário 

processual, acordo por meio do qual partes e juiz estabelecem prazos para a prática de atos 

processuais em todas as fase do processo, ficando a eles vinculados. Como visto, a 

introdução desse instituto em nosso ordenamento foi inspirada pelas legislações processuais 

francesa e italiana, que já dispunham a esse respeito. Na França, o calendário corresponde a 

verdadeiro negócio jurídico processual e pode ter por objeto qualquer fase do procedimento, 

incluindo-se a sentença. Já na Itália, o calendário tem por objeto apenas a fase instrutória do 

processo, e o seu caráter negocial é mitigado.  

Verificou-se também que há no Código de Processo Civil “falsos” negócios jurídicos 

processuais. Trata-se de atos jurídicos a que comumente se atribui a natureza de negócios 

jurídicos processuais, mas que, na verdade, consubstanciam negócios jurídicos privados, atos 

concordantes das partes, ou ainda, atos de comunicação de conhecimento de fato.  

Constatou-se ainda que os negócios processuais se submetem a um regime jurídico 

misto ou híbrido, regulando-se tanto pelo direito processual quanto pelo direito material. A 

partir daí, aplicando-se regras dispostas no Código Civil e no Código de Processo Civil, 

estabeleceram-se os elementos de existência, os requisitos de validade e os fatores de eficácia 

dos negócios processuais. Destacaram-se os seguintes entendimentos: (a) a declaração de 

vontade das partes deverá ser livre e consciente, ou seja, jamais poderá ter sido imposta por 
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uma parte à outra ou pelo juiz às partes ou, ainda, ter sido manifestada de forma 

desinformada; (b) o objeto do processo em que celebrado o negócio processual deverá 

admitir autocomposição, que se relaciona à solução consensual do conflito e não se confunde 

com a disponibilidade do direito litigioso; (c) não poderão ser objeto de negócio jurídico 

processual questões de ordem pública e qualquer matéria inerente à função judicante, como 

os poderes instrutórios do juiz; (d) a forma para celebração dos negócios jurídicos é livre, a 

não ser que haja prescrição legal estipulando a forma que o ato deve ter; e (e) a capacidade 

civil plena do agente, que corresponde à capacidade processual, é requisito de validade do 

negócio jurídico processual. 

Enfim, a análise do negócio jurídico processual empreendida no presente trabalho 

mais do que apresentar conclusões definitivas sobre o regime jurídico a que o instituto se 

submete e os limites ao poder de disposição das partes no processo judicial, suscitou questões 

que precisam ser mais debatidas pela doutrina. Nesse sentido espera-se que esta dissertação 

possa contribuir para o desenvolvimento do estudo acerca do negócio jurídico processual, na 

esperança de que o instituto não se torne letra-morta. 
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